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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO ESPECIAL DE PRODUTOR OU IMPORTADOR DE BIODIESEL 

 

 Art. 1º  As atividades de importação ou produção de biodiesel deverão ser 

exercidas, exclusivamente, por pessoas jurídicas constituídas na forma de sociedade sob as 

leis brasileiras, com sede e administração no País, beneficiárias de concessão ou autorização 

da Agencia Nacional de Petróleo - ANP, em conformidade com o inciso XVI do art. 8º da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e que mantenham Registro Especial junto à Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

 § 1
o
  É vedada a comercialização e a importação do biodiesel sem a concessão 

do Registro Especial. 

 

 § 2
o
  A Secretaria da Receita Federal expedirá normas complementares 

relativas ao Registro Especial e ao cumprimento das exigências a que estão sujeitas as pessoas 

jurídicas, podendo, ainda, estabelecer: 

 I - obrigatoriedade de instalação de medidor de vazão do volume de biodiesel 

produzido; 

 II - valor mínimo de capital integralizado; e 

 III - condições quanto à idoneidade fiscal e financeira das mesmas empresas e 

de seus sócios ou diretores. 

 

 Art. 2º  O Registro Especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela 

Secretaria da Receita Federal se, após a sua concessão, ocorrer qualquer dos seguintes fatos:  

 I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão; 

 II - cancelamento da concessão ou autorização instituída pelo inciso XVI do 

art. 8º da Lei nº 9.478, de 1997, expedida pela ANP; 

 III - não-cumprimento de obrigação tributária principal ou acessória, relativa a 

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal; 

 IV - utilização indevida do coeficiente de redução diferenciado de que trata o 

§ 1
o
 do art. 5º; ou 

 V - prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei n
o
 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, ou de crime contra a ordem tributária, previsto na Lei n
o
 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, ou de qualquer outra infração cuja tipificação decorra do descumprimento 

de normas reguladoras da produção, importação e comercialização de biodiesel, após decisão 

transitada em julgado. 
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 § 1
o
  Para os fins do disposto no inciso III deste artigo, a Secretaria da Receita 

Federal poderá estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação do pagamento dos 

tributos e contribuições devidos, inclusive mediante a instituição de obrigação acessória 

destinada ao controle da produção ou importação, da circulação dos produtos e da apuração da 

base de cálculo.  

 

 § 2
o
  Cancelado o Registro Especial, o estoque de matérias-primas, produtos 

em elaboração e produtos acabados, existente no estabelecimento da pessoa jurídica, será 

apreendido, podendo ser liberado se, no prazo de noventa dias, contado da data do 

cancelamento, for sanada a irregularidade que deu causa à medida. 

 

 § 3
o
  Do ato que cancelar o Registro Especial caberá recurso ao Ministro de 

Estado da Fazenda. 

 

CAPÍTULO II 

DAS ALÍQUOTAS DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

 Art. 3
o
  A Contribuição para o PIS/PASEP e a Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidirão, uma única vez, sobre a receita bruta 

auferida, pelo produtor ou importador, com a venda de biodiesel, às alíquotas de seis inteiros 

e quinze centésimos por cento e vinte e oito inteiros e trinta e dois centésimos por cento, 

respectivamente. 

 

 Art. 4º  O importador ou fabricante de biodiesel poderá optar por regime 

especial de apuração e pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no qual 

os valores das contribuições são fixados, respectivamente, em R$ 120,14 (cento e vinte reais e 

quatorze centavos) e R$ 553,19 (quinhentos e cinqüenta e três reais e dezenove centavos) por 

metro cúbico. 

 

 § 1º  A opção prevista neste artigo será exercida, segundo termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro de 

cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-calendário 

subseqüente ao da opção. 

 

 § 2º  Excepcionalmente, a opção poderá ser exercida até o último dia útil do 

terceiro mês subseqüente ao de publicação desta Medida Provisória, produzindo efeitos, de 

forma irretratável, para o ano de 2005, a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao 

de publicação desta Medida Provisória. 

 

 § 3º  Sem prejuízo do disposto no § 2º, o importador ou o fabricante de 

biodiesel poderá adotar antecipadamente o regime especial de que trata este artigo, a partir do 

primeiro mês subseqüente ao de publicação desta Medida Provisória, não se lhes aplicando as 

disposições do art. 15. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

MPV-227/2004 

 

4 

 

 § 4º  A pessoa jurídica que iniciar suas atividades no transcorrer do ano poderá 

efetuar a opção de que trata o caput no mês em que começar a fabricar ou importar biodiesel, 

produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do primeiro dia desse mês. 

 

 § 5º  A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para 

o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro do 

ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º de janeiro do 

ano-calendário subseqüente. 

 

 Art. 5º  Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficiente para redução das 

alíquotas previstas no art. 4º desta Medida Provisória, o qual poderá ser alterado, a qualquer 

tempo, para mais ou para menos. 

 

 § 1º  As alíquotas poderão ter coeficientes de redução diferenciados, em função 

da matéria-prima utilizada na produção do biodiesel, segundo a espécie, o produtor-vendedor 

e a região de produção daquela, ou da combinação desses fatores. 

 

 § 2º A utilização dos coeficientes de redução diferenciados de que trata o § 1º 

deste artigo deve observar as normas regulamentares, os termos e as condições expedidos pelo 

Poder Executivo.  

 

 § 3º  O produtor-vendedor, para os fins de determinação do coeficiente de 

redução de alíquota, será o agricultor familiar, assim definido no âmbito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. 

 

 § 4º  Na hipótese de uso de matérias-primas que impliquem alíquotas 

diferenciadas para receitas decorrentes de venda de biodiesel, de acordo com o disposto no § 

1º deste artigo, as alíquotas devem ser aplicadas proporcionalmente ao custo de aquisição das 

matérias-primas utilizadas no período. 

 

 § 5º  Para os efeitos do § 4º deste artigo, no caso de produção própria de 

matéria-prima, esta deve ser valorada ao preço médio de aquisição de matéria-prima de 

terceiros no período de apuração. 

 

 § 6º  O disposto no § 1º deste artigo: 

  

I - vigorará até 31 de dezembro de 2009; e 

 II - não se aplica às receitas decorrentes da venda de biodiesel importado. 

 

 § 7º  A fixação e a alteração, pelo Poder Executivo, dos coeficientes de que 

trata este artigo não pode resultar em alíquotas efetivas superiores àquelas previstas no caput 

do art. 4º. 
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 Art. 6º  Aplicam-se à produção e comercialização de biodiesel as disposições 

relativas ao § 1º do art. 2º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003. 

 

 Art. 7º  A Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-

Importação, instituídas pelo art. 1º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidirão às 

alíquotas previstas no caput do art. 4º desta Medida Provisória, independentemente de o 

importador haver optado pelo regime especial de apuração ali referido, observado o disposto 

no caput do art. 5º. 

 

 Art. 8º  As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, 

de 2003, poderão, para fins de determinação dessas contribuições, descontar crédito em 

relação aos pagamentos efetuados nas importações de biodiesel. 

 

 Parágrafo único.  O crédito será calculado mediante: 

 I - a aplicação dos percentuais de um inteiro e sessenta e cinco centésimos por 

cento para a Contribuição para o PIS/PASEP e de sete inteiros e seis décimos por cento para a 

COFINS sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º da Lei nº 10.865, de 2004, no caso de 

importação de biodiesel para ser utilizado como insumo; ou 

 II - a multiplicação do volume importado pelas alíquotas referidas no art. 4º, 

com a redução prevista no art. 5º desta Medida Provisória, no caso de biodiesel destinado à 

revenda. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENALIDADES 

 

 Art. 9º  A utilização de coeficiente de redução diferenciado na forma do § 1º do 

art. 5º desta Medida Provisória incompatível com a matéria-prima utilizada na produção do 

biodiesel, ou o descumprimento do disposto em seu § 4º, acarretará, além do cancelamento do 

Registro Especial, a obrigatoriedade do recolhimento da diferença da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS com base no caput do citado art. 5º, com os acréscimos legais 

cabíveis. 

 

 Art. 10.  Será aplicada, ainda, multa correspondente ao valor comercial da 

mercadoria na hipótese de pessoa jurídica que: 

 I - fabricar ou importar biodiesel sem o registro de que trata o art. 1º; e 

 II - adquirir biodiesel nas condições do inciso I. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 11.  A ANP estabelecerá: 
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 I - os termos e condições de marcação do biodiesel, para sua identificação; e 

 II - o percentual de adição do biodiesel ao óleo diesel derivado de petróleo, 

observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 

criado pela Lei nº 9.478, de 1997. 

 

 Art. 12.  Na hipótese de inoperância do medidor de vazão de que trata o inciso 

I do § 2
o
 do art. 1º, a produção por ele controlada será imediatamente interrompida. 

 

 § 1º  O contribuinte deverá comunicar à unidade da Secretaria da Receita 

Federal com jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, a 

interrupção da produção de que trata o caput. 

 

 § 2º  O descumprimento das disposições deste artigo ensejará a aplicação de 

multa: 

 I - correspondente a cem por cento do valor comercial da mercadoria produzida 

no período de inoperância, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções fiscais e penais cabíveis, no caso do disposto no caput deste 

artigo; e 

 II - no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo do disposto no 

inciso I, no caso de falta da comunicação da inoperância do medidor na forma do § 1º deste 

artigo. 

 

 Art. 13.  A redução da emissão de Gases Geradores de Efeito Estufa - GEE, 

mediante a adição de biodiesel ao óleo diesel de origem fóssil em veículos automotivos e em 

motores de unidades estacionárias, será efetuada a partir de projetos do tipo “Mecanismos de 

Desenvolvimento Limpo – MDL”, no âmbito do protocolo de Quioto à Convenção Quadro 

das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, ratificado, no Brasil, pelo Decreto Legislativo 

nº 144, de 20 de junho  de 2002. 
 

 Art. 14.  Os arts. 8
o
, 10, inciso II, 12 e 13 da Lei n

o
 10.451, de 10 de maio de 

2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 8

o
  É concedida isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados incidentes na importação de equipamentos e materiais 
destinados, exclusivamente, ao treinamento de atletas e às competições desportivas 
relacionados com a preparação das equipes brasileiras para jogos olímpicos, 
paraolímpicos, pan-americanos, parapanamericanos e mundiais. 
 
 § 1

o
  A isenção aplica-se a equipamento ou material esportivo, sem similar 

nacional, homologado pela entidade desportiva internacional da respectiva modalidade 
esportiva, para as competições a que se refere o caput. 
 
 § 2

o
  A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados estende-se aos 

equipamentos e materiais fabricados no Brasil.” (NR) 
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 “Art. 10.   .................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

 II - à manifestação do Ministério do Esporte sobre:  
 ................................................................................................................................................. ” (NR) 
 

 “Art. 12.  Os benefícios fiscais previstos nos arts. 8
o
 a 11 aplicam-se a 

importações e aquisições no mercado interno cujos fatos geradores ocorram até 31 de 

dezembro de 2007.” (NR) 

 

 “Art. 13.  A Secretaria da Receita Federal e o Ministério do Esporte expedirão, 

em suas respectivas áreas de competência, as normas necessárias ao cumprimento do 

disposto nos arts. 8
o
 a 12.” (NR) 

 

 Art. 15.  O disposto no art. 3º produz efeitos a partir do primeiro dia do quarto 

mês subseqüente ao de publicação desta Medida Provisória. 

 

 Art. 16.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 6 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 
 

Referenda: Antonio Palocci Filho, Miguel Soldatelli Rosseto, Dilma Rousseff e Agnelo Santos Queiroz 

Filho 
MP-BIODIESEL (L3) 

 

 

 

EM  Interministerial nº 00166/2004 - MF/MDA/MME 

 

Brasília, 6 de dezembro de 2004. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Trazemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 

Medida Provisória que, visando a redução da emissão de Gases Geradores de Efeito 

Estufa - GEE, mediante a adição de biodiesel ao óleo diesel de origem fóssil em 

veículos automotivos e em motores de unidades estacionárias, trata da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 

de desse combustível e do estabelecimento de mecanismos de estímulo a promoção 

da inclusão social. 

2. Em virtude da determinação de Vossa Excelência, expressa no 

Decreto de 23 de dezembro de 2003, referente a implantação das ações direcionadas 

à produção e ao uso de biodiesel como fonte alternativa de energia,  faz-se necessário 
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a definição do modelo tributário aplicável às operações com esse combustível, em 

consonância com mecanismo específico de incentivo à participação da agricultura 

familiar em sua cadeia de produção. 

3. O biodiesel é um combustível de origem vegetal ou animal, 

inteiramente renovável e biodegradável, logo, sua introdução na matriz energética 

brasileira em substituição gradual do óleo diesel de origem fóssil:  

 a) consolidará a vanguarda do Brasil na utilização de fontes 

energéticas alternativas, estratégicas do ponto de vista econômico; 

 b) contribuirá para a melhoria da qualidade de vida nos centros 

urbanos, ao reduzir a emissão de poluentes, inclusive de gases geradores de efeito 

estufa - GEE; 

 c) a redução da emissão de GEE possibilitará a utilização do 

Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL, no âmbito do Protocolo de Quioto; e 

 d) constituirá mecanismo de incentivo ao desenvolvimento da 

agricultura familiar, à redução das desigualdades regionais e à geração de emprego e 

renda. 

4. A Medida Provisória em questão determina que a Contribuição para o 

PIS/PASEP e a COFINS incidirão, uma única vez, nas vendas realizadas pelo 

produtor ou importador de biodiesel, às alíquotas de 6,15% e 28,32%, 

respectivamente. O contribuinte poderá, ainda, optar pela incidência às alíquotas de 

R$ 120,14 e de R$ 553,19 por metro cúbico, sendo estas alíquotas redutíveis por ato 

do Poder Executivo, inclusive com a possibilidade de utilização de alíquotas 

diferenciadas em função: 

 a) do insumo utilizado na produção; 

 b) de aquisição de insumos produzidos pela agricultura familiar; e 

 c) da região produtora da matéria-prima. 

5. A possibilidade da criação de alíquotas diferenciadas para o biodiesel, 

na forma do item 4, tem por objetivo: 

 a) direcionar a produção do biodiesel para a utilização de 

determinadas matérias-primas; 

 b) incentivar a aquisição de matéria-prima advinda da agricultura 

familiar, nas condições a serem regulamentadas pelo Poder Executivo, de forma a 

gerar emprego e renda no campo; e 

 c) incentivar a produção desse combustível em regiões carentes. 
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6. A proposta trata, ainda, da produção e importação de biodiesel, 

determinando que tais atividades: 

 a) serão regulamentadas e fiscalizadas pela União; e 

 b) poderão ser exercidas, mediante concessão ou autorização da 

Agência Nacional do Petróleo, por empresas constituídas sob as leis brasileiras, com 

sede e administração no País e que possuam Registro Especial de Produtor ou 

Importador de biodiesel junto à Secretaria da Receita Federal. 

7. Assim, as medidas visam, além de incentivar a utilização do biodiesel 

como alternativa energética, criar uma alternativa de receita para as propriedades 

agrícolas familiares. 

8. Finalizando, cumpre ressaltar que a Medida Provisória ora proposta 

demonstra que o Brasil atua fortemente na pesquisa e no desenvolvimento de novas 

tecnologias energéticas, que contribuirão para o desenvolvimento econômico e social 

do País e reduzirão a poluição ambiental, melhorando a qualidade de vida da 

população. 

 

Respeitosamente,  
 

Assinado eletronicamente por: Antonio Palocci Filho, Dilma Vana Rousseff, Miguel 

Soldatelli Rossetto 

 

 

 

EM Interministerial nº 00153/2004 - MF/ME 

 

Brasília, 16 de novembro de 2004. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta 

de Medida Provisória que altera a Lei n
o
 10.451, de 10 de maio de 2002, objetivando dilatar o 

prazo de fruição e estender o benefício da isenção do Imposto de Importação - II e do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes na importação de equipamentos e materiais 

destinados, exclusivamente, ao treinamento de atletas e às competições desportivas 

relacionadas com a preparação das equipes brasileiras, de maneira a abranger os jogos 

olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapanamericanos e mundiais, até o ano-

calendário de 2007. 

2. Com efeito, o art. 12 daquela Lei determina que o prazo para os 

benefícios fiscais aplicados ao esporte expira em 31 de dezembro de 2004. Entretanto, o país 

será sede dos Jogos Pan-americanos de 2007, que se realizarão na cidade do Rio de Janeiro, 

fazendo-se necessária a dilação do prazo para alcançar, com referidos benefícios fiscais, 

também os jogos pan-americanos. 
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3. Em função desse evento, muitas ações estão sendo desencadeadas pelos 

governos de todas as esferas. Dentre tais ações, destaca-se a necessidade de dotar o país de 

estrutura de equipamentos e materiais que possibilitem uma aparelhagem condizente com o 

desenvolvimento de cada modalidade em nível mundial. E mais, que se dê aos nossos atletas 

as condições necessárias para um treinamento adequado, de forma a garantir boa 

representação buscando manter, assim, a liderança obtida no ranking esportivo sul americano 

e a posição destacada no pan-americano. 

4. Ademais, pressionado pelo prazo de 31 de dezembro de 2004, o Comitê 

Olímpico Brasileiro enviou informação ao Ministério do Esporte sobre a perspectiva de 

solicitações de importação de equipamentos e materiais esportivos, baseada na isenção 

prevista na Lei n
o
 10.451, de 2002, para o exercício de 2004, visando dar suporte ao 

treinamento dos nossos atletas e as condições para a realização dos Jogos Pan-americanos de 

2007. Trata-se de uma decisão estratégica, de relevância e urgência, para beneficiar-se do 

dispositivo legal, pois o ideal é que o processo de importação dos equipamentos aconteça de 

forma gradativa. 

5. Diante deste cenário faz-se necessária a prorrogação da isenção do 

Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na 

importação de equipamentos e materiais esportivos até o ano de 2007, além de a proposta 

inserir-se dentro de um contexto estratégico de uma política de captação de grandes eventos 

esportivos internacionais. 

6. Assim, a presente proposta de Medida Provisória visa alterar  os arts. 8
o
, 

10, inciso II, 12 e 13 da Lei n
o
 10.451, de 2002. Com relação às alterações do art. 8

o
, está 

sendo sugerida a inclusão dos jogos pan-americanos no rol de eventos beneficiados pela 

isenção, estendendo-a ao Imposto sobre Produtos Industrializados referente aos equipamentos 

e materiais industrializados no Brasil, tendo em vista que a isenção apenas para os produtos 

importados implica em discriminação do produto nacional, afrontando o princípio da 

isonomia de tratamento tributário. 

7. As alterações dos arts. 10 e 13 têm a finalidade apenas de atualizar a 

correta denominação dos órgãos do Governo Federal responsáveis pela administração e 

controle do direito a fruição do benefício fiscal. A alteração do art. 12, objetiva a ampliação 

do prazo de vigência da isenção para 31 de dezembro de 2007, tendo em vista o exposto 

anteriormente e, principalmente, em razão da realização dos Jogos Pan-americanos de 2007, 

que o Brasil sediará. 

8. Por fim, não se vislumbra incompatibilidade da medida com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pois o caput do art. 14 da LC n
o
 101, de 2000, não alcança o 

Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados, consoante inciso I do § 3
o
  

desse mesmo artigo. Ressalte-se, ainda assim, que o impacto financeiro da isenção em 2002, 

com a ocorrência de dezesseis processos de importação de equipamentos e materiais 

esportivos, totalizou R$ 941.000.00. Em 2003, apenas dois processos foram autorizados, com 

isenção de R$ 97.600.00.  

9. Verifica-se, pois, que o impacto financeiro será mínimo nos anos de 

2004, 2005 e 2006, apesar da importância da medida para o esporte nacional. Ademais, o 

crescimento da demanda por material esportivo no mercado interno em decorrência da 

isenção do IPI, aliado ao estímulo para o setor turístico, refletir-se-á no aquecimento setorial 

da economia, propiciando a geração de emprego e renda, com impacto positivo na 

arrecadação dos demais tributos e contribuições de competência da União, dos Estados e dos 
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Municípios.    

10. Estas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração da 

Medida Provisória que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

Assinado eletronicamente por: Bernard Appy, Agnelo Santos Queiroz Filho 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 

as Atividades Relativas ao Monopólio do 

Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV  

 DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO  

 

Seção I  

 Da Instituição e das Atribuições  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás 

natural, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com 

ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na 

proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 

das atividades de exploração, desenvolvimento e produção; 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à 

comercialização, em bases não-exclusivas. 
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IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 

execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, 

importação e exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação; 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 

arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei; 

VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do 

Distrito Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as 

sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e 

de terminais; 

  IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, 

dos derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente; 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, 

produção, transporte, refino e processamento; 

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades da indústria do petróleo; 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 

petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação; 

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, 

de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 

matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE; 

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 

de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

  

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à 

ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de 

Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados 

de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78. 

*Vide Medida Provisória nº 214, de 13 de setembro de 2004. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 214, DE 13 DE SETEMBRO DE 2004 
 

Altera dispositivos das Leis nºs 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro de 

1999. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art . 1º Os arts. 6º e 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art.6º ....................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

XXIV - Biodiesel: combustível para motores a combustão interna com 

ignição por compressão, renovável e biodegradável, derivado de óleos 

vegetais ou de gorduras animais, que possa substituir parcial ou totalmente o 

óleo diesel de origem fóssil." (NR) 

"Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo e dos combustíveis 

renováveis, cabendolhe: 

..........................................................................................................................

...... 

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas com a produção, 

estocagem, distribuição e revenda de biodiesel, fiscalizando-as diretamente 

ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios." (NR) 

 

Art. 2º O § 1º do art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade 

pública e abrange as seguintes atividades: 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e 

comercialização de petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado; 

II - produção, importação, exportação, armazenagem, estocagem, 

distribuição, revenda, e comercialização de biodiesel; e 

III - distribuição, revenda e comercialização de álcool etílico combustível." 

(NR) 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 13 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Dilma Vana Rousseff 
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o Imposto de Consumo e 

Reorganiza a Diretoria de Rendas Internas. 

 
TÍTULO I  

 DO IMPOSTO  

 

CAPÍTULO I  

 DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 1º O Imposto de Consumo incide sobre os produtos industrializados 

compreendidos na Tabela anexa. 

  

Art. 2º Constitui fato gerador do imposto: 

I - quanto aos produtos de procedência estrangeira o respectivo desembaraço 

aduaneiro; 

II - quanto aos de produção nacional, a saída do respectivo estabelecimento 

produtor. 

§ 1º Quando a industrialização se der no próprio local de consumo ou de 

utilização do produto, fora de estabelecimento produtor, o fato gerador considerar-se-á 

ocorrido no momento em que ficar concluída a operação industrial. 

§ 2º O imposto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o 

produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do 

estabelecimento produtor. 

§ 3º Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo 

desembaraço aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo 

extravio ou avaria venham a ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de 

mercadoria sob regime suspensivo de tributação. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Define Crimes contra a Ordem Tributária, 

Econômica e contra as Relações de Consumo, 

e dá outras providências. 
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CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA  

 

Seção I  

 Dos Crimes Praticados por Particulares  

 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, 

ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor 

complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza 

a infração prevista no inciso V. 

 

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal 

ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao 

sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, 

por lei, fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da 

contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(Pasep), nos casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de inaptidão 

de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 

dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I 
Da Cobrança não cumulativa do PIS e do PASEP 

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: 

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; 

II - (VETADO) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. 

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. 

 * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003. 

  

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um 

inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
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* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo 

e de gás natural; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - no  no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 

água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VIII - no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

IX - no art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 

querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito 

décimos por cento). 
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* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 

posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, 

todos da TIPI. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: 

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e 

*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

b) no § 1º do art. 2º desta Lei; 

*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - (VETADO) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de 

produtos destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado; 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 

caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
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III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: 

* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 

contribuição. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 

§ 5º (VETADO) 

§ 6º (VETADO) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 

apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 

receitas. 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, 

no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 

o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004). 

§ 11 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004). 

  

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero); 

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente; 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento). 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - nos  incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo 

e de gás natural; 
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* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - no  art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 

e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI. 

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 

e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 

querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% 

(três inteiros e dois décimos por cento). 

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 
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posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, 

todos da TIPI. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério 

da Educação e da Secretaria da Receita Federal. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: 

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e 

*  Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

b) no § 1º do art. 2º desta Lei; 

*  Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado 

adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de 

serviços; 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados 

nas atividades da empresa; 

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1º do art. 52 desta Lei, o 

crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta 

Lei sobre o valor: 

* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 
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III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: 

* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 

contribuição. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 

§ 5º - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004). 

§ 6º - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004). 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, 

no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas 

as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 

receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da 

contribuição. 

§ 11 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004). 

§ 12 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004). 

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação 
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de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados 

ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que 

tenham tido a mesma destinação. 

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e 

oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da 

Receita Federal. 

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 

impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando 

destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota 

prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. 

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.   

§ 16 Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 

desta Lei, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um doze 

avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação previsto no art. 52 desta Lei, 

poderá creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante 

alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, de acordo com regulamentação da 

Secretaria da Receita Federal. 

* § 16 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária 

ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos 

vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, 

somente a partir da efetivação da venda. 

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 

poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 

imposto de renda. 

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 

trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, 

ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, 

sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na 

importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 

na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento. 

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra 

ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor 

orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º. 

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 

determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo 
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orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, 

com os ajustes previstos no § 2º: 

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 

cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença; 

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por 

cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da 

conclusão, sem acréscimos legais; 

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá 

direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a 

conclusão, sem acréscimos. 

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em 

que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o 

caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à 

contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 

referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

que rege a cobrança da contribuição não paga. 

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 

apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de 

início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos 

incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12. 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da  

Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001. 

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do 

desfazimento do negócio. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público 

e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I 
Da Incidência 

 

Art. 1º Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 
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Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2º, inciso II, e 195, 

inciso IV, da Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6º. 

§ 1º Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do 

exterior prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, 

nas seguintes hipóteses: 

I - executados no País; ou 

II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País. 

§ 2º Consideram-se também estrangeiros: 

I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo se: 

a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição; 

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 

d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 

II - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumentos, 

bem como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação nacional, 

adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia e exportados para a 

execução de obras contratadas no exterior, na hipótese de retornarem ao País. 

  

Art. 2º As contribuições instituídas no art. 1º desta Lei não incidem sobre: 

I - bens estrangeiros que, corretamente descritos nos documentos de transporte, 

chegarem ao País por erro inequívoco ou comprovado de expedição e que forem 

redestinados ou devolvidos para o exterior; 

II - bens estrangeiros idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à 

reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após o desembaraço 

aduaneiro, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, observada a 

regulamentação do Ministério da Fazenda; 

III - bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, exceto nas 

hipóteses em que não sejam localizados, tenham sido consumidos ou revendidos; 

IV - bens estrangeiros devolvidos para o exterior antes do registro da declaração 

de importação, observada a regulamentação do Ministério da Fazenda; 

V - pescado capturado fora das águas territoriais do País por empresa localizada 

no seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a atividade pesqueira; 

VI - bens aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária; 

VII - bens ou serviços importados pelas entidades beneficentes de assistência 

social, nos termos do § 7º do art. 195 da Constituição Federal, observado o disposto no art. 

10 desta Lei; 

VIII - bens em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruídos; 

IX - bens avariados ou que se revelem imprestáveis para os fins a que se 

destinavam, desde que destruídos, sob controle aduaneiro, antes de despachados para 

consumo, sem ônus para a Fazenda Nacional; e 

X - o custo do transporte internacional e de outros serviços, que tiverem sido 

computados no valor aduaneiro que serviu de base de cálculo da contribuição. 

.................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

MPV-227/2004 

 

27 

CAPÍTULO IV 

DA BASE DE CÁLCULO 
 

Art. 7º A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir 

ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente 

no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do 

caput do art. 3º desta Lei; ou 

II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, 

antes da retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer 

Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art. 

3º desta Lei§ 1º A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro 

cedidos ao exterior é de 8% (oito por cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado 

ou remetido. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não 

enquadrados no disposto no inciso X do art. 2º desta Lei. 

§ 3º A base de cálculo fica reduzida: 

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de importação, 

para revenda, de caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg (mil e 

oitocentos quilogramas) e caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500 kg 

(mil e quinhentos quilogramas), classificados na posição 87.04 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, observadas as especificações estabelecidas 

pela Secretaria da Receita Federal; e 

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de 

importação, para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes códigos e 

posições da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 

87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente 

os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90). 

§ 4º O ICMS incidente comporá a base de cálculo das contribuições, mesmo que 

tenha seu recolhimento diferido. 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de: 

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o 

PIS/PASEP-Importação; e 

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 

3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 

3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são 

de: 
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I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador 

ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 

3401.20.10 e 96.03.21.00, são de: 

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; 

e 

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de: 

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados. 

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos 

de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de: 

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à 

incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de 

produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei. 

§ 7º A importação de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas, 

referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência 

das contribuições de que trata esta Lei, fixada por unidade de produto, às alíquotas previstas 

no art. 52 da mencionada Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime 

especial de apuração e pagamento ali referido. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 

querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 

Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido. 

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de: 

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de: 

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
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§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre: 

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 

NCM; 

II - produtos destinados ao uso em laboratório de anatomia patológica, citológica 

ou de análises clínicas classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da 

NCM. 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de: 

I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação, 

modernização e conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro; 

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 

brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem; 

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno; 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão; 

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; 

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

montagem das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; 

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

VIII - nafta petroquímica, código 2710.11.41 da NCM; 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT; 

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 

XII - livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do 

Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 13. O Poder Executivo regulamentará: 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e 

II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII 

do § 12 deste artigo. 
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§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento 

mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da 

empresa. 

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 144, DE 2002 
 

Aprova o texto do Protocolo de Quioto à 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

Mudança do Clima, aberto a assinaturas na 

cidade de Quioto, Japão, em 14 de dezembro 

de 1997, por ocasião da Terceira Conferência 

das Partes da Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cidade de Quioto, Japão, em 

14 de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das Partes da Convenção-

Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 20 de junho de 2002  

SENADOR RAMEZ TEBET  
Presidente do Senado Federal  
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LEI Nº 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002 
 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É concedida isenção do Imposto de Importação (II) e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) incidentes na importação de equipamentos e materiais 

destinados, exclusivamente, ao treinamento de atletas e às competições desportivas 

relacionados com a preparação das equipes brasileiras para jogos olímpicos, paraolímpicos e 

parapanamericanos. 

§ 1º A isenção aplica-se a equipamento ou material sem similar nacional, assim 

considerado aquele homologado para as competições a que se refere o caput pela entidade 

federativa internacional da respectiva modalidade esportiva. 

§ 2º A isenção do IPI estende-se também aos equipamentos e materiais adquiridos 

diretamente de fabricante nacional. 

  

Art. 9º São beneficiários da isenção de que trata o art. 8º os órgãos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias e fundações, os 

atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas, o Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e o 

Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB), bem como as entidades nacionais de administração do 

desporto que lhes sejam filiadas ou vinculadas. 

  

Art. 10. O direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 8º fica 

condicionado: 

I - à comprovação da regularidade fiscal do beneficiário, relativamente aos 

tributos e contribuições federais; 

II - à manifestação da Secretaria Nacional de Esportes do Ministério do Esporte e 

Turismo sobre: 

a) o atendimento do requisito estabelecido no § 1º do art. 8º; 

b) a condição de beneficiário da isenção, do importador ou adquirente, nos termos 

do art. 9º; e 

c) a adequação dos equipamentos e materiais importados ou adquiridos no 

mercado interno, quanto à sua natureza, quantidade e qualidade, ao desenvolvimento do 

programa de trabalho do atleta ou da entidade do desporto a que se destinem. 

Parágrafo único. Tratando-se de produtos destinados à modalidade de tiro 

esportivo, a manifestação quanto ao disposto nas alíneas a e c do inciso II será do órgão 

competente do Ministério da Defesa. 

  

Art. 11. Os produtos importados ou adquiridos no mercado interno, na forma do 

art. 8º, poderão ser transferidos, sem o pagamento dos respectivos impostos: 

I - para qualquer pessoa e a qualquer título, após o decurso do prazo de 4 (quatro) 

anos, contado da data do registro da Declaração de Importação ou da emissão da Nota Fiscal 

de aquisição do fabricante nacional; ou 
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II - a qualquer tempo e qualquer título, para pessoa física ou jurídica que atenda às 

condições estabelecidas nos arts. 8º a 10, desde que a transferência seja previamente aprovada 

pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º As transferências, a qualquer título, que não atendam às condições 

estabelecidas nos incisos I e II do caput sujeitarão o beneficiário importador ou adquirente ao 

pagamento dos impostos que deixaram de ser pagos por ocasião da importação ou da 

aquisição no mercado interno, com acréscimo de juros e de multa de mora ou de ofício. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o adquirente, a qualquer título, de produto beneficiado 

com a isenção é responsável solidário pelo pagamento dos impostos e respectivos acréscimos. 

  

Art. 12. Os benefícios fiscais previstos nos arts. 8º a 11 aplicam-se a importações 

e aquisições no mercado interno cujos fatos geradores ocorram até 31 de dezembro de 2004. 

  

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal e a Secretaria Nacional de Esportes 

expedirão, em suas respectivas áreas de competência, as normas necessárias ao cumprimento 

do disposto nos arts. 8º a 12. 

  

Art. 14. Ficam revogados os arts. 13 e 15 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 

1997. 

  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos, 

no caso dos arts. 1º e 2º, em relação aos 

fatos geradores ocorridos a partir de 1º 

de janeiro de 2002, observado o disposto 

no art. 1º da Lei nº 9.887, de 7 de 

dezembro de 1999. 

 

* Artigo com redação dada pela Lei n. 10.637, de 30/12/2002. 

 

  

Brasília, 10 de maio de 2002; 181º da 

Independência e 114º da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

 

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

Institui a Comissão Executiva Interministerial 

encarregada da implantação das ações 

direcionadas à produção e ao uso de óleo 

vegetal - biodiesel como fonte alternativa de 

energia. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1
o
 Fica instituída a Comissão Executiva Interministerial encarregada da 

implantação das ações direcionadas à produção e ao uso de óleo vegetal - biodiesel como 

fonte alternativa de energia. 

 

Art. 2
o
 Compete à Comissão Executiva Interministerial: 

I - coordenar a implantação das recomendações constantes do Relatório do Grupo 

de Trabalho Interministerial encarregado de apresentar estudos sobre a viabilidade de 

utilização de óleo vegetal - biodiesel como fonte alternativa de energia, de que trata o Decreto 

de 2 de julho de 2003; 

II - elaborar, implementar e monitorar programa integrado para a viabilização do 

biodiesel; 

III - propor os atos normativos que se fizerem necessários à implantação do 

programa previsto no inciso II; 

IV - analisar, avaliar e propor outras recomendações e ações, diretrizes e políticas 

públicas não previstas no Relatório mencionado no inciso I. 

 

Art. 3
o
 A Comissão Executiva Interministerial subordina-se à Casa Civil da 

Presidência da República e será integrada por um representante dos seguintes órgãos: 

I - Casa Civil da Presidência da República, que a coordenará; 

II - Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da 

República; 

III - Ministério da Fazenda; 

IV - Ministério dos Transportes; 

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

VI - Ministério do Trabalho e Emprego; 

VII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

VIII - Ministério de Minas e Energia; 

IX - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

X - Ministério da Ciência e Tecnologia; 

XI - Ministério do Meio Ambiente; 

XII - Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

XIII - Ministério da Integração Nacional; 

XIV - Ministério das Cidades. 

§ 1
o
 Os membros titular e suplente de cada órgão serão designados pelo Ministro 

de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, mediante proposta dos Ministros 

de Estado a que estiverem subordinados, no prazo de quinze dias a contar da data de 

publicação deste Decreto. 
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§ 2
o
 O Coordenador da Comissão Executiva Interministerial poderá convidar 

representantes de outros órgãos ou de entidades públicas ou privadas, para participar de suas 

reuniões e de discussões por ele organizadas. 

 

Art. 4
o
 A Comissão Executiva Interministerial, no prazo de trinta dias, a contar da 

data da sua instalação, elaborará e encaminhará para a aprovação do Ministro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República o regimento interno disciplinando o seu 

funcionamento. 

 

Art. 5
o
 A Comissão Executiva Interministerial terá, como unidade executiva, um 

Grupo Gestor. 

Parágrafo único. Compete ao Grupo Gestor a execução das ações relativas à 

gestão operacional e administrativa voltadas para o cumprimento das estratégias e diretrizes 

estabelecidas pela Comissão Executiva Interministerial. 

 

Art. 6
o
 O Grupo Gestor será integrado por um representante de cada órgão e 

entidade a seguir indicados: 

I - Ministério das Minas e Energia, que o coordenará; 

II - Casa Civil da Presidência da República; 

III - Ministério da Ciência e Tecnologia; 

IV - Ministério do Desenvolvimento Agrário 

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

VII - Ministério da Fazenda; 

VIII - Ministério do Meio Ambiente; 

IX - Ministério da Integração Nacional; 

X - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

XI - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 

XII - Agência Nacional do Petróleo - ANP; 

XIII - Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras; 

XIV - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa. 

§ 1
o
 Os membros, titular e suplente, do Grupo Gestor serão indicados pelos 

dirigentes máximos de seus respectivos órgãos ou entidades e designados pelo Ministro de 

Estado Chefe da Casa Civil, no prazo de quinze dias a contar da data de publicação deste 

Decreto. 

§ 2
o
 O coordenador do Grupo Gestor poderá instituir comissões e grupos técnicos 

com a finalidade de desenvolver atividades específicas em cumprimento dos objetivos 

estabelecidos neste Decreto. 

 

Art. 7
o
 Para o desempenho das atividades a que se referem os artigos 2

o
 e 6

o
 deste 

Decreto, a Comissão Executiva Interministerial e o Grupo Gestor poderão dispor do apoio 

técnico, entre outros, das seguintes entidades: 

I - Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; e 

II - Centro de Gestão e Estudos Estratégicos, de que trata o Decreto nº 4.078, de 9 

de janeiro de 2002. 
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Art. 8
o
 O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos da 

Comissão Executiva Interministerial serão fornecidos pela Casa Civil da Presidência da 

República e do Grupo Gestor pelo Ministério de Minas e Energia. 

 

Art. 9
o
 As funções de membro da Comissão Executiva Interministerial e do Grupo 

Gestor, consideradas missão de serviço relevante, não serão remuneradas. 

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Dirceu de Oliveira e Silva 

 

LEI COMPLEMENTAR  Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
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cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

  
CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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